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Sua Excelência 
 
O Presidente da Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma dos Açores 
 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores 
Rua Marcelino Lima 
9901- 858 HORTA 

 

S/ Ref. S/ Data N/ Ref. Data 

S/31/2025 07/01/2025 Sai-SRAPC/2025/66 Ponta Delgada,  

Proc.º 54.06.07/1/XIII 

 

 00.012.004.002 03 de fevereiro de 2025 

 

ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 234/XIII (BE) - "PARQUE DE 
ESTACIONAMENTO NA QUINTA MANUEL DE ARRIAGA" 

 
 
 
Em resposta ao requerimento mencionado em epígrafe, subscrito pelo Senhor 

Deputado António Lima, da Representação Parlamentar do Bloco de Esquerda, 

sem prescindir quanto ao teor dos considerandos, e pela mesma ordem das 

perguntas, somos a informar o seguinte: 

 

“1. Quais foram os termos desta cedência de terrenos e que tipo de 

infraestrutura se pretende neles instalar? (solicita-se envio de cópia do(s) 

documento(s) que oficializam a cedência do terreno e os seus termos).” 

Trata-se de uma cedência, a título precário, com a duração de um ano, não 

renovável, para a instalação temporária de um parque de estacionamento a ser 

gerido pela Câmara Municipal da Horta, conforme consta na Resolução do 

Conselho do Governo n.º 16/2025, de 24 de janeiro de 2025, publicada no Jornal 

Oficial, I Série, n.º 12, de 24 de janeiro, “…a cedência, ora autorizada, tem por 

fim a instalação de um estacionamento público provisório de automóveis, no 

pressuposto de que não sejam efetuadas quaisquer alterações nas cotas do 
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terreno, não sejam remexidas as terras, não sejam derrubadas as árvores e seja 

garantida a conservação dos muros.” 

“2. Qual o prazo máximo fixado pela Direção Regional dos Assuntos 

Culturais para esta cedência temporária?” 

A resolução referida na resposta à questão n.º 1, supra, define o prazo de um 

ano, não renovável. 

“3. Que planos tem o Governo para este espaço no futuro e que prazos tem 

estabelecidos para esses planos?” 

Os planos futuros mantêm-se no sentido de dar seguimento ao projeto inicial 

“Passeio dos Republicanos”.  

 

 
  Com os melhores cumprimentos,  

 
 
 

O Secretário Regional dos Assuntos Parlamentares e Comunidades 

 
 Paulo Jorge Abraços Estêvão 
 
 
   
S.A./E.G.  


